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PORTARIA N.º 4.806, DE 16 DE JULHO DE 2024. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

                     CONCEDER férias de 10 (dez) dias   a servidora pública municipal, 
Srtª. Gislaine Marchi, matrícula 200551, lotada no cargo de provimento efetivo de 
OFICIAL ADMINISTRATIVO, a partir de 15/07/2024 a 24/07/2024. Referente ao período 
aquisitivo de 30/06/2022 a 29/06/2023.  
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
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PORTARIA N.º 4.807, DE 16 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre rescisão de contrato de trabalho por 

tempo determinado do cargo de Assistente Social - 30 horas, a pedido e dá outras 

providências. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Fica exonerada a pedido a partir desta data 

16/07/2024, Srª. ANA CLAUDIA NUNES SILVA, portadora da matricula funcional 

200853, ocupante do cargo de “Assistente Social -” com Carga Horária de 30 horas 

semanais, conforme Lei n.º 847/2017, e suas alterações. 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do 

Município.   

 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS  DIAS DO MÊS DE JULHO  DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E  QUATRO. 
 
 

 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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                 EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 103/2024  
 

 

O Prefeito do Município de Lidianópolis – PR, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas 
atribuições legais, e respeitando a ordem de classificação de acordo com o Edital de 
homologação publicado em 06/06/2022 referente ao Edital de Processo Seletivo 
Simplificado Nº 048/2022, CONVOCA a candidata abaixo para comparecer no 
departamento de Recursos Humanos, no dia 17/07 a 19/07/2024 das 8:00/11:00 
as 13:00/17:00, apenas dias uteis, para apresentar a documentação necessária para a 
contratação para o cargo de Psicólogo, conforme segue:   
 

Insc. NOME  PONTUAÇÃO    CLASSIFICAÇÃO 
015 DIEGO APARECIDO GASPERI 

ALVES 

46 7º 

  
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - carteira profissional (CTPS); 

3 - cópia da Cédula de Identidade; 

6 - cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - cópia da Certidão Nascimento de filhos menores;  

9 - cópia do Cartão de Vacinas filhos menores de 14 anos; 

10 - cópia do comprovante de escolaridade;  

11 - cópia do PIS/PASEP;  

12 – cópia número conta corrente;  

13- Atestado de saúde, expedido por médico registrado no Conselho 

Regional de Medicina do Paraná, considerando apto para o exercício da função, objeto 

da contratação. 

14– Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função 

pública. 

Lidianópolis, 16 de julho de 2024. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.808, DE 16 DE JULHO DE 2024. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias de 10 (dez) dias a servidora pública do 
município, Sr.ª CATIA CIBELE SEMCHECHEM, matricula 200728, lotada no 
cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA a serem gozadas a partir do dia 
16/07/2024 à 25/07/2024, referente ao período aquisitivo 04/04/2022    a 
03/04/2023 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEI DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
                                             Prefeito de Lidianópolis 
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